
                                LEI MUNICIPAL  Nº  674/2007. 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 30 DA 

LEI MUNICIPAL Nº 649/2006, DE 02 DE OUTUBRO DE 

2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                                

  JUVENTIL MAFALDA SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, no  
uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo art. 27 Itens I e III, da Lei Orgânica  Mu-

nicipal, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte. 

 

                      Art. 1º- Da nova  redação  ao  caput do Artigo 30 da Lei Municipal  Nº  
649/2006,  de  02  de   Outubro  de 2006,  o qual passará a vigorar com a seguinte redação:  

           NR; Art. 30. São criados no quadro de cargos do magistério os seguintes car-
gos em comissão e funções gratificadas, específicas do magistério: 

Nº de Cargos e Funções Denominação Código 

04 Diretor de Escola FG/1 

01 Coordenador CC/3 ou FG2 

01 Supervisor CC/3 ou FG-2 

  Art. 2º . Os demais artigos da presente Lei, permanecem inalterados.  

  Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrario.      

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA- RS, 29 DE MARÇO DE 2007. 
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